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 PENITENCIÁRIA FEMININA SANT' ANA

 Portaria Normativa-84, de 24-9-2019

Dispõe sobre acompanhamento e fiscalização de 
execução de contratos administrativos

O Diretor Técnico III, da Penitenciária Feminina Sant’Ana, 
conforme Decreto 50.265 de 30-11-2005, e,

Considerando o Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, que 
preceitua que a execução dos contratos administrativos deva ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administra-
ção especialmente designado,

Resolve:
Artigo 1º - Descentralizar as atribuições inicialmente pre-

vistas para o Gestor de Contratos Administrativos, celebrados 
por esta Unidade Prisional e as empresas, a fim de otimizar 
os trabalhos de acompanhamento e fiscalização das cláusulas 
contratuais.

Parágrafo único – A fim de atender ao disposto no caput 
deste artigo, além do Gestor, fica instituída a figura do Fiscal de 
Contrato, com atribuições específicas pertinentes ao acompa-
nhamento e fiscalização da execução do contrato administrativo.

Artigo 2º - Compete ao Gestor de Contrato:
I – Elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e 

controle das liquidações de despesas, a fim de evitar realiza-
ções mensais que excedam aquelas inicialmente previstas no 
contrato celebrado, tendo em vista a oscilação da população 
carcerária, comum em Unidades Prisionais;

II - Elaborar expediente próprio de consulta técnica, sempre 
que a mutabilidade contratual mostrar-se conveniente e opor-
tuna à Administração, e desde que seja preservado o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato celebrado, a ser encami-
nhado à Consultoria Jurídica da Secretaria da Administração 
Penitenciária, através da Assistência Técnica Administrativa do 
Coordenador de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo;

III – Ratificar, após o preliminar saneamento realizado 
pelos fiscais de contratos administrativos, as notas fiscais e 
encaminhá-las ao Ordenador de Despesas;

IV – Apresentar justificativas formais sobre a prorrogação 
do contrato celebrado, em prol de interesse público da atividade 
penitenciária e apresentá-las ao Ordenador de Despesas;

V - Comunicar, formalmente, ao Dirigente da Unidade Prisio-
nal irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 
contatos prévios com a contratada;

VI – Formalizar e publicar em Diário Oficial Ato de Notifi-
cação por descumprimento de cláusula contratual, por parte da 
empresa que deixar de observar os deveres que lhe competem;

§ único – o servidor designado para o gerenciamento dos 
contratos atuará sem prejuízos às atribuições que lhes são con-
feridas em razão do cargo público que ocupa.

Artigo 3º - Compete aos Fiscais de Contrato:
I – Conhecer integralmente o teor do contrato a que estiver 

incumbido de fiscalizar e acompanhar, devendo manter em seu 
poder uma cópia, na íntegra, do mesmo, a ser fornecida pelo 
Gestor de Contratos Administrativos desta Unidade Prisional;

II - Acompanhar a execução dos serviços, verificando a 
correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente 
em quantidades suficientes para que seja mantida a qualidade 
dos mesmos;

III - Zelar pela fiel execução dos trabalhos, sobretudo no 
que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços 
prestados;

IV - Anotar em Livro de Atas próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

V - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras 
ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parcela-
damente, conforme a respectiva natureza do contrato adminis-
trativo celebrado;

VI - Solicitar, quando for o caso, ou pedir a substituição dos 
serviços por inadequação ou vícios que apresentem;

VII – Participar formalmente o Gestor de Contrato das 
providências não atendidas pela empresa contratada, bem como 
subsidiá-lo na sugestão de aplicação de penalidades ao contra-
tado em face do inadimplemento das obrigações;

§ único – os servidores designados para a fiscalização 
e acompanhamento dos contratos atuarão sem prejuízos às 
atribuições que lhes são conferidas em razão do cargo público 
que ocupam.

Designo a servidora Ana Paula Félix Vieira dos Santos, RG. 
21.134.829-6, Diretor I – Núcleo de Infraestrutura e Conserva-
ção, para gerenciar o contrato administrativo a seguir discrimi-
nado, na sua ausência, como Suplente o servidor Rene Esposito 
Freu, RG 27.029.851-4, Oficial Operacional.

I - Contrato 002/2019-PFS do Processo 2224/18-PFS, cele-
brado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Administração Penitenciária, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo e da Peni-
tenciária Feminina Sant’Ana na qualidade de Contratante e a 
empresa Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli 
- EPP na qualidade de Contratada para a Prestação de Serviços 
de Gestão, Administração e Gerenciamento – Gestão de Geren-
ciamento de Manutenção Preventiva e Corretiva de Subfrotas.

Artigo 4º - Ficam incumbidos de fiscalizar e acompanhar 
a execução do contrato a que se refere o Parágrafo único, do 
artigo 1º desta Portaria Normativa, os servidores Vitor Afonso 
Garcia Fazam, RG. 48.786.154-1, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária de Classe I, como 1º Fiscal (Base de Escolta), Luan 
Barbosa de Souza, RG. 49.322,978-4, Agente de Escolta e Vigi-
lância Penitenciária de Classe I, como 2º Fiscal (Base de Escolta), 
Amarildo dos Santos de Oliveira, RG 27.610.872-3, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária de Classe II, como 3º Fiscal 
(Base de Escolta), Rene Esposito Freu, RG 27.029.851-4, Oficial 
Operacional, como 4º Fiscal (Subfrota PFS) e Fernando Bertolo, 
RG 25.842.462-X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V, como 5º Fiscal (Grupo de Intervenção Rápida – GIR), Gervanio 
Aguiar do Nascimento, RG 27.194.414-6, Agente de Segurança 
Penitenciária, Classe V, como 6º Fiscal (Grupo de Intervenção 
Rápida – GIR).

Artigo 5º - Esta Portaria Normativa entra em vigor a partir 
da data da sua publicação e tem efeito retroativo a 18-07-2019, 
tornando sem efeito a Portaria Normativa 056/2019.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL

 Despachos do Diretor Técnico III, de 24-9-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 067/2019, de 05-09-2019, subscrito pela Diretora Técnica 
III Ivete Barão de Azevedo Halasc, conforme artigo 9º, inciso XIII 
do Decreto 57.185/2011, Determino, nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
apurar fatos irregulares, cometidos por representantes do ITTC, 
em 13-08-2019, ao ocultar da Direção desta Unidade cartas 
de pessoas não inscritas no Rol das reeducandas, burlando a 
vigilância e descumprindo a finalidade para qual o acordo de 
parceria foi celebrado. Ficam designadas as servidoras, Kathiane 
de Carvalho Moreira Ribeiro Silva, RG: 29.605.552-9, Agente 
de Segurança Penitenciária, como Autoridade Apuradora e 
Veronica Adélia Coura, RG: 47.937.505-7, Agente de Segurança 
Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceituam o § 1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supracitada. (109)

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 
Evento 073/2019, de 17-09-2019, subscrito pela Diretora Técnica 
III Ivete Barão de Azevedo Halasc, conforme artigo 9º, inciso XIII 

Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 
61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.

Processo: 019/19PIN1
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de Materiais de Escritório e Informática
Oferta de Compra: 380209000012019OC00015
Contrato: 2019CT00027
Contratada: Marciane Bontorin
CNPJ 05.821.773/0001-52
Nota de Empenho: 2019NE00113
Valor do Contrato: R$ 22,00
Data Celebração: 15-04-2019
PTRES: 380313-14.122.3813.6146.0000
Natureza da despesa: 339030-41
Prazo de vigência: 15-04-2019 a 06-05-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.
Processo: 019/19PIN1
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de Materiais de Escritório e Informática
Oferta de Compra: 380209000012019OC00015
Contrato: 2019CT00030
Contratada: Nova Alagoas Suprimentos para Escritório Eireli
CNPJ 24.564.257/0001-34
Nota de Empenho: 2019NE00114
Valor do Contrato: R$ 448,00
Data Celebração: 15-04-2019
PTRES: 380313-14.122.3813.6146.0000
Natureza da despesa: 339030-41
Prazo de vigência: 15-04-2019 a 06-05-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.
Processo: 019/19PIN1
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de Materiais de Escritório e Informática
Oferta de Compra: 380209000012019OC00015
Contrato: 2019CT00031
Contratada: Lsk New Com. E Serv. Info. E Papelaria Eireli
CNPJ 25.062.214/0001-13
Nota de Empenho: 2019NE00115
Valor do Contrato: R$ 1.518,00
Data Celebração: 15-04-2019
PTRES: 380313-14.122.3813.6146.0000
Natureza da despesa: 339030-41
Prazo de vigência: 15-04-2019 a 06-05-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.
Processo: 021/19PIN1
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza
Oferta de Compra: 380209000012019OC00019
Contrato: 2019CT00034
Contratada: Paper Service Comércio e Serviços Ltda
CNPJ 28.859.248/0001-11
Nota de Empenho: 2019NE00118
Valor do Contrato: R$ 1.905,30
Data Celebração: 18-04-2019
PTRES: 380313-14.122.3813.6146.0000
Natureza da despesa: 339030-15
Prazo de vigência: 18-04-2019 a 09-05-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.
Processo: 021/19PIN1
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza
Oferta de Compra: 380209000012019OC00019
Contrato: 2019CT00033
Contratada: Celio Alves de Oliveira Comercial-EPP
CNPJ 18.249.454/0001-66
Nota de Empenho: 2019NE00119
Valor do Contrato: R$ 825,00
Data Celebração: 18-04-2019
PTRES: 380313-14.122.3813.6146.0000
Natureza da despesa: 339030-15
Prazo de vigência: 18-04-2019 a 09-05-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.
Processo: 023/19PIN1
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação - Eletrônica
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção
Oferta de Compra: 380209000012019OC00029
Contrato: 2019CT00026
Contratada: William Martins Aurafi ME
CNPJ 14.554.710/0001-78
Nota de Empenho: 2019NE00097
Valor do Contrato: R$ 864,00
Data Celebração: 09-04-2019
PTRES: 380318-14.421.3813.6167.0000
Natureza da despesa: 339030-90
Prazo de vigência: 09-04-2019 a 20-04-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.
Processo: 024/19PIN1
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação
Objeto: Aquisição de Papel Sulfite
Oferta de Compra: 380209000012019OC00031
Contrato: 2019CT00032
Contratada: Sua Lista Com. Eletrônico de Materiais Escolar 

Ltda
CNPJ 24.137.594/0001-45
Nota de Empenho: 2019NE00116
Valor do Contrato: R$ 1.067,50
Data Celebração: 16-04-2019
PTRES: 380313-14.122.3813.6146.0000
Natureza da despesa: 339030-40
Prazo de vigência: 16-04-2019 a 27-04-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.
Processo: 026/19PIN1
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisições de Materiais de Construção
Oferta de Compra: 380209000012019OC00034
Contrato: 2019CT00037
Contratada: Shekinah Materiais para Construção Ltda
CNPJ 07.702.233/0001-85
Nota de Empenho: 2019NE00122
Valor do Contrato: R$ 40,00
Data Celebração: 29-04-2019
PTRES: 380318-14.421.3813.6167.0000
Natureza da despesa: 339030-52
Prazo de vigência: 29-04-2019 a 10-05-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.
Processo: 027/19PIN1
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de Materiais de Escritório
Oferta de Compra: 380209000012019OC00042
Contrato: 2019CT00043
Contratada: Superpel Comercio de Papeis Eireli
CNPJ 08.980.733/0001-41
Nota de Empenho: 2019NE00130
Valor do Contrato: R$ 5.184,00
Data Celebração: 03-05-2019
PTRES: 380313-14.122.3813.6146.0000
Natureza da despesa: 339030-40
Prazo de vigência: 03-05-2019 a 24-05-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP PAULO 
GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA BELÉM II

 Despacho do Diretor, de 24-9-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 547 de 2019, de 21-09-2019, subscrito 
por M.O.S. e, conforme artigo 08, inciso XVIII, do Decreto 44.708 
de 10-02-2000, alterado pelo Decreto 49.577 de 04-05-2005, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, 
a realização de Apuração Preliminar 097/2019, para apurar 
os fatos irregulares ocorridos no dia 21-09-2019, no Scanner 
Corporal - Setor de Portaria, e que consiste na apreensão de: 
droga sintética "K-4"em posse de Iolanda Sousa Batista, RG. 
48.122.692 companheira do custodiado: Márcio Gonçalves 
Arruda, matrícula: 320.422-9. Ficam designados os servidores 
como Autoridade Apuradora Rosemary Ramos Martins, RG 
12.100.266-4, ASP V e Jânio Leandro de Souza, RG.22.908.955-
0 ASP V e que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supracitada. (Resolução: 139/2017 – AP.097/2019)

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Apostila do Diretor, de 24-9-2019
Autorizando nos termos do Parágrafo 8º, do art. 65, da 

Lei Federal 8.666/93, e em atendimento ao contido na cláusula 
4ª do Contrato 001/2014, Processo 353/2014, que tem como 
objetivo a Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação 
Preparada aos presos e funcionários de Plantão desta Unidade 
Prisional, Autorizo o Reajuste de Preços concedido à empresa 
DUE 2 Alimentação Ltda – ME à base de 4,00 %, retroagindo os 
efeitos a partir do dia 01-06-2019, em conformidade com índice 
de reajuste de preços divulgado pelo CADTERC- Cadastro de 
Serviços Terceirizados, passando os valores unitários a vigorar 
da seguinte conformidade: Desjejum: R$ 1,07; Almoço: R$ 6,74; 
Jantar: R$ 6,74; Lanche Noturno: R$ 3,28; Festa Junina: R$ 1,55; 
Natal: R$ 2,08; Ano Novo: R$ 1,29. (UGE: 380170)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
GUARULHOS II

 Despacho do Diretor Técnico III, de 24-9-2019
Tendo em vista os termos da Comunicação de Evento 

120/19, confeccionada por J.E.S, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, parte integrante deste despacho e conforme 
artigo 18, inciso I, do Decreto 45.872/01, Determino, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares, quando 
da localização e apreensão de 02 aparelhos de telefonia celular 
e 01 chip da operadora Tim, 01 bateria, 02 fones de ouvidos 
e 01 carregador, Boletim de Ocorrência 1657/2019, 8º Distrito 
Policial – Guarulhos /SP. Ficam designados os servidores Pedro 
Luiz Ferraz, RG 23.375.567-6, Agente de Segurança Penitenciária 
V, como Autoridade Apuradora, e Geovani Gustavo Andreassa, 
RG 29.780.130-2, Agente de Segurança Penitenciária IV, que 
irá secretariar os trabalhos. Prazo de conclusão 30 dias de 
acordo com a Resolução SAP 139/17, artigo 6º §3º - Ap.prel. 
70/19. (182)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP NILTON 
CELESTINO - ITAPECERICA DA SERRA

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 19-9-
2019

Determinando, de acordo com o Comunicado de Evento 
122/2019, e, conforme Decreto 49.577, de 04-05-2005, nos 
termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar, objetivando investigar eventual responsa-
bilidade funcional, em relação aos fatos ocorridos na cela 04 do 
Pavilhão habitacional 03, nesta Unidade Prisional, na data de 
18-09-2019. Ficam designados os servidores Gabriel dos Santos 
Peixoto, RG: 30.845.647-6, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe II, como Autoridade Apuradora e Osvaldo Antonio 
Coradi, RG: 40.669.395-X, Agente de Segurança Penitenciária 
classe II e José Eduardo Albino Righeto, RG: 43.100.162-5 
Agente de Segurança Penitenciária classe I que irão secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2º do mesmo artigo, ambos da referida Lei supracitada. 
(Despacho 296/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
VICENTE LUZAN DA SILVA - PINHEIROS I

 Portaria CDPPI–221, de 24-9-2019

Constitui Comissão de Recepção de Materiais e 
Serviços desta Unidade Prisional

O Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória “ASP 
Vicente Luzan da Silva” de Pinheiros I, em atendimento ao dis-
posto nos incisos I e II, alínea “b”, do artigo 73, da Lei Federal 
8.666/93 resolve:

Artigo 1º - Designar, para compor sem prejuízo de suas 
atividades, cargos ou funções, a Comissão de Recepção de Mate-
riais e Serviços desta Unidade Prisional, os seguintes servidores:

Adilson Carlos Gomes dos Santos – RG: 34.139.612 – 6 
Diretor II do Centro Administrativo;

Everton Rafael Antunes – RG: 52.118.310-8 – ASP II
Adriano Agarie – RG: 25.390.438-9 – ASP I
Artigo 2º - Revoga-se as disposições em contrário.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 

publicação.
 Extratos de Empenhos
Processo: 019/19PIN1
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de Materiais de Escritório e Informática
Oferta de Compra: 380209000012019OC00015
Contrato: 2019CT00028
Contratada: Hopemix Suprimentos e Serviços Ltda
CNPJ 15.657.876/0001-82
Nota de Empenho: 2019NE00111
Valor do Contrato: R$ 37,20
Data Celebração: 15-04-2019
PTRES: 380313-14.122.3813.6146.0000
Natureza da despesa: 339030-41
Prazo de vigência: 15-04-2019 a 06-05-2019
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos Decretos 

61.426/2018; 61.897/2016; Ofício GPG Circular 02/2015.
Processo: 019/19PIN1
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de Materiais de Escritório e Informática
Oferta de Compra: 380209000012019OC00015
Contrato: 2019CT00029
Contratada: B.s Tech Comercial Eireli
CNPJ 20.985.924/0001-00
Nota de Empenho: 2019NE00112
Valor do Contrato: R$ 559,60
Data Celebração: 15-04-2019
PTRES: 380313-14.122.3813.6146.0000
Natureza da despesa: 339030-41
Prazo de vigência: 15-04-2019 a 06-05-2019

Leia-se: 02-10-2010 e não como constou.
Inclua-se:
Centro de Detenção Provisória “Marcos Amilton Raysaro” 

de Icém
Dia: 02-10-2019
Alex Junior de Souza – RG 32.367.069-6
João Luiz Possidonio Candido – RG 34.127.365-X
 Retificação do D.O. de 12-9-2019
Na Página 13 – Seção I Comunicado EAP 361, Curso de 

Especialização Técnico Profissional para Agentes de Escolta e 
Vigilância Penitenciária – Fase II – Teste de Avaliação Física.

Leia-se:
Dia: 27-09-2019
Anderson Weller Marcílio, RG 33.976.305-X
Antonio Marcos Leite, RG 24.311.894-6
Rafael Feitoza Message, RG 33.737.736-4
e não como constou.
 Retificação do D.O. de 20-9-2019
Na Página 12 – Seção I Comunicado EAP 392, Curso de 

Especialização Técnico Profissional para Agentes de Escolta e 
Vigilância Penitenciária – Fase II – Teste de Avaliação Física.

Unidade: Penitenciária Feminina de Sant’Ana
Onde se lê: 23-09-2019
Leia-se: 24-09-2019
Onde se lê: 24-09-2019
Leia-se: 23-09-2019
e não como constou.
 Retificação do D.O. de 20-9-2019
Na Página 14 – Seção I Comunicado EAP 394, Curso de 

Especialização Técnico Profissional para Agentes de Escolta e 
Vigilância Penitenciária – FASE II – Teste de Avaliação Física. 
Exclua-se: Sidney Mendes de Souza, RG 28.352.355-4, Base de 
Escolta, dia 22-09-2019 e inclua-se no dia 29-09-2019.

 Retificação do D.O. de 12-9-2019
Na Página 13 – Seção I Comunicado EAP 362, Curso de 

Especialização Técnico Profissional para Agentes de Escolta e 
Vigilância Penitenciária – FASE II – Teste de Avaliação Física.

Exclua-se:
Penitenciária de Lucélia
Dia: 25-09-2019
Clodomir dos Prazeres – RG 27.114.428-2
Inclua-se:
Dia: 17-10-2019
Clodomir dos Prazeres – RG 27.114.428-2

 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA

 Segundo Termo Aditivo ao Convênio
Processo CRSC-221/2016
Parecer Referencial CJ/SAP 008/2018, 12-07-2018
Partícipes:
Convenente: Secretaria da Administração Penitenciária
Conveniada: Município de Itanhaém/SP
Objeto: Manutenção e execução continuada do Programa 

de Penas e Medidas Alternativas e do Programa de Atenção ao 
Egresso e Família.

Cláusulas alteradas:
Cláusula Primeira - Da vigência
O prazo de vigência do presente Convênio fica prorrogado 

por 12 meses a partir de 15-12-2019, encerrando-se em 14-12-
2020.

Assinatura: 24-09-2019

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria CRSC/DA-10, de 24-9-2019

Designa gestor, suplente e fiscal do contrato de 
empresa para prestação de serviços de impressão 
e reprografia corporativa para a Região Central

O Diretor Técnico do Departamento de Administração da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania da Secretaria 
da Administração Penitenciária, conforme Decreto estadual 
54.025 de 16-02-2009, publicado no Diário Oficial em 17-02-
2009 e do disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações resolve:

Artigo 1º - Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargos 
ou funções, como gestores, suplentes e fiscais no âmbito do 
Processo CRSC 064/2017 que tratam da contratação de empresa 
para prestação de serviços de impressão e reprografia corpora-
tiva para a Região Central e Noroeste, do seguinte contrato:

CRSC 006/2017 – Região Central: Gestores: Tatiana Tedes-
chi Ansaldi, RG: 32.821.461-9, Diretor Técnico II e Mirian Alice 
Benine, RG: 32.233.756-2, Agente Técnico de Assistência à 
Saúde. Suplente: Fernanda Aparecida Correa Gonçalves Moraes, 
RG: 40.341.896-3, Oficial Administrativo. Fiscal: Andreia Ferreira 
Silva, RG: 54.907.824-1, Oficial Administrativo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação, revogando a Portaria DA/CRSC 005/2018 publicada 
em 04-08-2018.

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Despacho do Corregedor Administrativo, de 24-9-
2019

PAP CASP 076/2019 - Tendo em vista os termos constantes 
da Denúncia, datada de 20-09-2019, apresentada no Setor de 
Denúncia perante à Corregedoria Administrativa do Sistema 
Penitenciário, encaminhadas ao Corregedor Administrativo, e 
conforme parágrafo 2º do artigo 1º, da Resolução SAP 139 de 
27-10-2017, Determino, nos termos do artigo 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003, a instauração de Apuração Preliminar para apurar 
eventuais irregularidades funcionais praticadas pelo Servidor 
R. A subordinada à Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Metropolitana do Estado de São Paulo.

 Despacho do Corregedor Administrativo, de 24-9-
2019

PAP CASP 078/2019 – Tendo em vista os termos constantes 
de denúncia encaminhada à Corregedoria Administrativa do 
Sistema Penitenciário, ao Corregedor Administrativo e, conforme 
parágrafo 2º do artigo 1º, da Resolução SAP 139 de 27-10-2017, 
Determino, nos termos do artigo 264 e 265, da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar even-
tuais irregularidades praticadas por servidores subordinados a 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despacho do Coordenador, de 24-9-2019
Processo 242/19CDPB – Centro de Detenção Provisória 

Chácara Belém I - Ratifico em atendimento ao disposto no Artigo 
26 da Lei Federal 8.666 de 21-06-1993, atualizada pelas Leis 
8.883 de 08-06-1994 e 9.648 de 27-05-1998, e tendo em vista a 
edição da Lei Complementar 897, de 09-05-2001, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 10-05-2001, bem como do Decreto 
57.688, de 27-12-2011, publicado no Diário Oficial do Estado de 
28-12-2011 e Resolução SAP 108, de 20-09-1993, a Dispensa 
de Licitação declarada pelo Diretor Técnico III do Centro de 
Detenção Provisória Chácara Belém I, com fulcro no inciso XVI, 
do Artigo 24, da Lei Federal 8.666/93, para aquisição de serviço 
de certificado digital, 01 kit e-CPF A3 (cartão e leitora), em favor 
da Imprensa Oficial do Estado - Imesp.
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